
AgInt no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2605869 - AM
(2024/0103502-4)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : ESTADO DO AMAZONAS
AGRAVADO : AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL E

FILIAL(IS)
OUTRO NOME : LOJAS AMERICANAS SA
OUTRO NOME : B2W COMPANHIA DIGITAL
ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP072400

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAL.
AUTONOMIA JURÍDICA. INEXISTÊNCIA. RELAÇÃO DE
DEPENDÊNCIA. MESMA PESSOA JURÍDICA. CONCESSÃO
DA SEGURANÇA. FILIAIS NÃO ARROLADAS NA INICIAL.
EXTENSÃO DOS SEUS EFEITOS. POSSIBILIDADE.
1. Como já reconhecido pela jurisprudência deste Superior Tribunal
de Justiça, "a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial,
fazendo parte do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica,
partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou
denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme
doutrina majoritária, em uma universalidade de fato, não
ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de
direitos, tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária.
Cuida-se de um instrumento de que se utiliza o empresário ou sócio
para exercer suas atividades" (REsp n. 1.355.812/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 

, DJe ).22/5/2013 31/5/2013
2. O fato de as filiais possuírem CNPJ próprio confere a elas
somente autonomia administrativa e operacional para fins
fiscalizatórios, não abarcando a autonomia jurídica, já que existe a
relação de dependência entre o CNPJ das filiais e o da matriz.
3. Por constituírem a mesma pessoa jurídica, filiais e matriz são
alcançadas pelos efeitos do provimento jurisdicional concedido em
favor de uma delas, ainda que as filiais beneficiadas não tenham
sido todas arroladas na inicial da ação. Precedentes.
4. Agravo interno desprovido. 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual
de  a , por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos09/09/2025 15/09/2025
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
 

Brasília, .22 de setembro de 2025

 

Ministro GURGEL DE FARIA
Relator
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RELATÓRIO
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Trata-se de agravo interno interposto pelo ESTADO DO
AMAZONAS, contra decisão de minha lavra em que, depois de reconsiderar a decisão
monocrática anterior, conheci do agravo para dar provimento ao recurso especial
de AMERICANAS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

O Estado agravante sustenta que há equívoco na decisão
monocrática agravada, ao desconsiderar a autonomia entre os estabelecimentos da matriz
e das filiais para fins tributários, bem como os precedentes jurisprudenciais desta Corte
Superior contrários à pretensão do particular.

Contraminuta apresentada por AMERICANAS S.A. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

É o relatório.  

 

VOTO

Os argumentos ora ventilados não convencem. 

Como assinalado na decisão agravada, o recurso especial se origina
de mandado de segurança impetrado contra a cobrança, pelo Estado, de diferencial de
alíquota do ICMS em operações interestaduais.

Por sentença, concedeu-se a segurança para reconhecer-se
a impossibilidade de exigência do ICMS a título de diferencial de alíquota nas operações
interestaduais destinadas a consumidores finais não contribuintes do referido imposto,
ante a ausência de lei disciplinando o regime fiscal, fazendo-se pertinente a concessão da
segurança para afastar o recolhimento do DIFAL nestes casos. 

O Tribunal amazonense negou provimento à apelação fazendária.

Após a rejeição de embargos de declaração, foi requerida a
extensão dos efeitos sentença concessiva da segurança às filiais da empresa que não
foram arroladas na petição inicial.

Rejeitado o pleito em decisão monocrática, foi interposto o agravo
interno julgado por acórdão assim ementado: 

SENTENÇA AGRAVO INTERNO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA À S
FILIAIS NÃO ARROLADAS NA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES
SUBJETIVOS DA LIDE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Para fins tributários, matriz e filiais possuem personalidades jurídicas
distintas, de modo que cabe à própria filial demandar isoladamente da matriz
acerca de tributos que sobre sua atividade incidam. Precedentes do STJ. 2. As
filiais da agravante que estão sendo objeto de cobrança tributária não constam
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como partes elencadas na exordial. Assim, é patente a ilegitimidade da matriz
para requerer em favor destas a extensão dos efeitos da sentença proferida na
ação mandamental. 3. Agravo Interno não provido.

Na ocasião, consignou-se que, concedida a segurança à empresa
matriz, a extensão dos benefícios não é aplicada de forma automática às filiais, sendo
necessário que as empresas afiliadas estejam mencionadas na petição inicial, devendo
serem observados os limites subjetivos da demanda.

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados.

No seu recurso especial, a particular sustentou, em síntese, violação
dos arts. 70 e 1.022 do CPC, e dos arts. 44, 985 e 1.142 do Código Civil. Em síntese, a
parte recorrente busca a extensão dos efeitos do mandado de segurança concedido à
matriz (para não recolher o DIFAL/ICMS), com o intuito que o julgado aproveite
também as filiais. Apoia essa pretensão no argumento da unicidade da pessoa jurídica.

Aduziu que "o título judicial alcança inclusive às filiais não
individualizadas na petição inicial do . É que o provimento jurisdicional desfez a writ
relação jurídico-tributária em absoluto, ante a ausência de suporte normativo adequado,
assumindo natureza declaratória, dos arts. 19, inciso I, e 515, inciso I, do CPC, e de ex vi 
sua interpretação fixada nas Súmulas 213 e 461, do STJ; e no REsp 1.114.404/MG, e
assim impõe-se, necessariamente, a irradiação dos efeitos da decisão de maneira
uniforme para a toda sociedade recorrente, pois é ela quem figurava no polo passivo da
pretensa obrigação tributária" (e-STJ fl. 930).

Ponderou: "apesar de um estabelecimento poder ser considerado
independente para cumprimento de deveres perante as autoridades fiscais, no intuito de
viabilizar a consecução das funções da Administração Tributária em suas unidades
descentralizadas (art. 127, CTN), é certo que essa qualidade não prevalece para efeitos
processuais e civis, cujo regramento conforma o estabelecimento como mera parcela
organizada do patrimônio da sociedade (art. 1.142 do Código Civil), a qual é dotada de
personalidade jurídica e capacidade processual únicas (arts. 44 e 985 do Código Civil e
art. 70 do Código de Processo Civil" (e-STJ fl. 932).

Defendeu: "a unicidade da pessoa jurídica deverá ser observada,
uma vez que a personalidade jurídica engloba integralmente a matriz e todas as filiais,
inclusive para fins de reconhecimento da inexistência da relação jurídico-tributária
discutida no presente feito" (e-STJ fl. 932).

Fez referência ao "entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal
de Justiça no julgamento dos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial
2.025.237/GO", no qual "a C. Corte Superior reputou incabível a emissão de certidão
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negativa de débitos à filial de determinada sociedade, já que a existência de débitos em
face à matriz impossibilita esse feito" (e-STJ fl. 936).

Sustentou: "o entendimento firmado por este C. Superior Tribunal
de Justiça no julgamento dos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial
2.025.237/GO possui o pleno condão de infirmar as conclusões do v. acórdão recorrido,
uma vez que a análise desenvolvida pelos I. Ministros aponta à necessidade de
observância ao princípio da unicidade da pessoa jurídica, num âmbito geral, não havendo
restrição da regra exclusivamente à hipótese em que se pretende emitir certidão de
regularidade fiscal, como naqueles autos" (e-STJ fl. 937).

Com relação ao vício de integração, alegou: "o v. acórdão recorrido
permanece sob a mácula de omissões sobre questões legais essenciais para o deslinde do
feito, o que atrai a inclusão, no v. acórdão, dos elementos suscitados nos aclaratórios,
para fins de pré-questionamento, do art. 1.025, c/c o art. 282, § 2°, do CPC" (e-STJ ex vi 
fl. 929).

Pois bem.

A Primeira Turma do STJ, ao julgar tema relacionado à
possibilidade de expedição de CPD-EN (Certidão Positiva de Débitos com Efeito de
Negativa) para uma das filiais de estabelecimento comercial quando exista pendência
tributária da matriz ou de outras filiais, revendo seu entendimento, passou a considerar
que filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica, desprovidas de
personalidade jurídica e de patrimônio próprios, de modo a existir uma relação de
dependência a impedir a expedição dessa certidão quando há dívida de algum
estabelecimento integrante do grupo. Eis a ementa do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO (CND) OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA (CPD-EN). DÉBITO EM NOME DA MATRIZ OU DA
FILIAL. EXPEDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTONOMIA
ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL. EXISTÊNCIA. AUTONOMIA
JURÍDICA. INOCORRÊNCIA.

1. O entendimento desta Corte Superior era no sentido de que, para fins
tributários, cada estabelecimento da pessoa jurídica que possuísse CNPJ
individual teria direito à certidão positiva com efeito de negativa em seu
nome, ainda que houvesse pendências tributárias de outros estabelecimentos
do mesmo grupo - matriz ou filiais -, ao argumento de que cada
estabelecimento teria autonomia jurídico-administrativa.

2. O fato de as filiais possuírem CNPJ próprio confere a elas somente
autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios - para facilitar
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a atuação da administração fazendária no controle de determinados tributos,
como ocorre com o ICMS e o IPI -, não abarcando a autonomia jurídica, já
que existe a relação de dependência entre o CNPJ das filiais e o da matriz.

3. A pessoa jurídica como um todo é que possui personalidade, pois é ela
sujeito de direitos e obrigações, assumindo com todo o seu patrimônio a
correspondente responsabilidade, sendo certo que as filiais são
estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica, desprovidas de
personalidade jurídica e patrimônio próprio, apesar de poderem possuir
domicílios em lugares diferentes (art. 75, § 1º, do CC) e inscrições distintas no
CNPJ.

4. Havendo inadimplência contratual, a obrigação de pagamento deve ser
imposta à sociedade empresária por completo, não havendo ensejo para a
distinção entre matriz e filial, raciocínio a ser adotado também em relação a
débitos tributários.

5. O Código de Processo Civil de 2015 tem como fim a ser buscado por todo o
Poder Judiciário, expressamente, a coerência de suas decisões, devendo os
precedentes e a jurisprudência dos tribunais superiores dar segurança jurídica
aos jurisdicionados.

6. Nesse sentido, há que se buscar a pertinência deste julgado com o
entendimento do STJ que considera que a empresa deve responder com todo o
seu patrimônio por créditos tributários e que não é possível a emissão de
certidão de regularidade fiscal em favor de município quando houver débitos
em nome de câmara municipal ou tribunal de contas municipal, justamente
porque estes, embora possuam CNPJ diversos, não apresentam personalidade
jurídica.

7. Agravo interno da Fazenda Nacional provido para conhecer do agravo, dar
provimento ao recurso especial do ente fazendário e julgar improcedente o
pedido.

(AgInt no AREsp 1.286.122/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/
Acórdão Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

, DJe )27/08/2019 12/09/2019

Conforme entendimento que prevaleceu no mencionado julgado, a
sucursal, a filial e a agência não têm um registro próprio, autônomo, e, portanto, não
nascem como uma pessoa jurídica. Ressalte-se que a pessoa jurídica como um todo é que
possui personalidade, pois é ela sujeito de direitos e de obrigações, assumindo, com todo
o seu patrimônio, a correspondente responsabilidade, sendo certo que as filiais são
estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica, desprovidas de personalidade
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jurídica e de patrimônio próprio, apesar de poderem possuir domicílios em lugares
diferentes (art. 75, § 1º, do CC) e inscrições distintas no CNPJ.

Na ementa do REsp repetitivo n. 1.355.812/RS (Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em , DJe 22/5/2013

) ficou expressamente consignado que "a filial é uma espécie de31/5/2013
estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma única pessoa
jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação da
matriz. Nessa condição, consiste, conforme doutrina majoritária, em uma universalidade
de fato, não ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de direitos,
tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de
que se utiliza o empresário ou sócio para exercer suas atividades".

Outrossim, o fato de as filiais possuírem CNPJ próprio confere a
elas somente autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios, não
abarcando a autonomia jurídica, já que existe a relação de dependência entre o CNPJ das
filiais e o da matriz.

Não por outro motivo a jurisprudência do STJ se consolidou no
sentido de que as "filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica,
desprovidas de personalidade jurídica e patrimônio próprio, apesar de poderem possuir
domicílios em lugares diferentes e inscrições distintas no CNPJ, que lhes confere
autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios, não abarcando a
autonomia jurídica. Os valores a receber provenientes de pagamentos indevidos a título
de tributos pertencem à sociedade como um todo, de modo que a matriz pode discutir
relação jurídico-tributária, pleitear restituição ou compensação relativamente a indébitos
de suas filiais" (AgInt no REsp n. 2.153.737/SP, Rel. MINISTRA REGINA HELENA
COSTA, Primeira Turma, julgado em , DJe de ).30/9/2024 3/10/2024

O referido julgado analisou questão similar à presente e ficou assim 
ementado:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. ICMS-DIFAL. MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO POR MATRIZ. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO
ÀS FILIAIS. LEGITIMIDADE. MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Esta Corte adota o entendimento segundo o qual a filial é uma espécie de
estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma
única pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma
ou denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme doutrina
majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando personalidade
jurídica própria, não sendo sujeito de direitos, tampouco uma pessoa distinta
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da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se utiliza o
empresário ou sócio para exercer suas atividades.

II - As filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica,
desprovidas de personalidade jurídica e patrimônio próprio, apesar de poderem
possuir domicílios em lugares diferentes e inscrições distintas no CNPJ, que
lhes confere autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios,
não abarcando a autonomia jurídica. Os valores a receber provenientes de
pagamentos indevidos a título de tributos pertencem à sociedade como um
todo, de modo que a matriz pode discutir relação jurídico-tributária, pleitear
restituição ou compensação relativamente a indébitos de suas filiais.

III - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua
aplicação, o que não ocorreu no caso.

IV - Recurso Especial da Agravada provido.

V - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp n. 2.153.737/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em , DJe de .)30/9/2024 3/10/2024

Essa orientação é adotada em ambas as Turmas da Primeira Seção.
Vejamos como exemplo: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE SERVIÇOS
BANCÁRIOS. LANÇAMENTOS EM DESFAVOR DAS FILIAIS. AÇÃO
ANULATÓRIA AJUIZADA PELA MATRIZ. LEGITIMIDADE.
I - Trata-se de ação ajuizada por matriz de entidade bancária contra os
lançamentos provenientes de autos de infração lavrados contra as suas filiais.
No Juízo de primeiro grau, a ação foi extinta, diante de afirmada ilegitimidade
da matriz, sendo tal decisão revertida em apelação.
II - As filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica. Na
hipótese dos autos, a entidade bancária atua por suas filiais em diversos
municípios. Essas filiais, apesar de possuírem CNPJ próprio, não possuem
autonomia administrativa ou operacional, sendo desprovidas de patrimônio
próprio. A matriz possui legitimidade para questionar os lançamentos
tributários decorrentes de infrações lavradas contra suas filiais. Precedentes:
AgInt no AgInt no AREsp n. 1.575.465/SP, relator Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, julgado em , DJe de  e AgInt nos EDcl24/5/2021 27/5/2021
no REsp n. 1.779.428/SC, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,
julgado em , DJe de .6/5/2020 11/5/2020
III - Recurso especial improvido.
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(AREsp n. 2.369.699/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,
julgado em , DJe de .)15/8/2023 18/8/2023

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NULIDADE NO ACÓRDÃO. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 07/STJ. FILIAL E
MATRIZ. RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. EXIGIBILIDADE DE
TRIBUTOS. LEGITIMIDADE DA MATRIZ. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
MULTAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial
estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo
ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de
omissão, contradição ou obscuridade.
III - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, no sentido de
reconhecer a existência de nulidade no acórdão recorrido, demandaria
necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
IV - As filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica,
desprovidas de personalidade jurídica e patrimônio próprio, apesar de poderem
possuir domicílios em lugares diferentes e inscrições distintas no CNPJ, que
lhes confere autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios,
não abarcando a autonomia jurídica. Precedentes.
V - Os valores a receber provenientes de pagamentos indevidos a título de
tributos pertencem à sociedade como um todo, de modo que a matriz pode
discutir relação jurídico-tributária, pleitear restituição ou compensação
relativamente a indébitos de suas filiais. Precedentes.
VI - Inaplicabilidade da multa por litigância de má-fé (arts. 17, VII, e 18, § 2º,
do Código de Processo Civil de 1973 e 80, IV e VII, e 81 do estatuto
processual civil de 2015), porquanto ausente demonstração de que a parte
recorrente agiu com culpa grave ou dolo. Precedente do Supremo Tribunal
Federal.
VII - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua
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aplicação, o que não ocorreu no caso.
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.839.129/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em , DJe de .)16/11/2021 19/11/2021

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). RELAÇÃO JURÍDICO-
TRIBUTÁRIA DE FILIAL. MATRIZ. LEGITIMIDADE ATIVA.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo 2).
2. A sucursal, a filial e a agência não têm um registro próprio, autônomo, pois
a pessoa jurídica como um todo é que possui personalidade, sendo ela sujeito
de direitos e obrigações, assumindo com todo o seu patrimônio a
correspondente responsabilidade.
3. As filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica,
desprovidas de personalidade jurídica e patrimônio próprio, apesar de poderem
possuir domicílios em lugares diferentes (art. 75, § 1º, do CC) e inscrições
distintas no CNPJ.
4. O fato de as filiais possuírem CNPJ próprio confere a elas somente
autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios, não
abarcando a autonomia jurídica, já que existe a relação de dependência entre o
CNPJ das filiais e o da matriz.
5. Os valores a receber provenientes de pagamentos indevidos a título de
tributos pertencem à sociedade como um todo, de modo que a matriz pode
discutir relação jurídico-tributária, pleitear restituição ou compensação
relativamente a indébitos de suas filiais.
6. Agravo conhecido para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento,
a fim de reconhecer o direito da agravante para litigar em nome de suas filiais.
(AREsp n. 1.273.046/RJ, de minha relatoria, Primeira Turma, julgado em 

, DJe de .)8/6/2021 30/6/2021

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015
APLICABILIDADE. FILIAL E MATRIZ. RELAÇÃO JURÍDICO-
TRIBUTÁRIA. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS. LEGITIMIDADE DA
MATRIZ. MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 2015. INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015 para o agravo interno.
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II - Esta Corte adota o posicionamento segundo o qual as filiais são
estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica, desprovidas de
personalidade jurídica e patrimônio próprio, apesar de poderem possuir
domicílios em lugares diferentes e inscrições distintas no CNPJ, que lhes
confere autonomia administrativa e operacional para fins fiscalizatórios, não
abarcando a autonomia jurídica. Os valores a receber provenientes de
pagamentos indevidos a título de tributos pertencem à sociedade como um
todo, de modo que a matriz pode discutir relação jurídico-tributária, pleitear
restituição ou compensação relativamente a indébitos de suas filiais.
III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do
Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua
aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 2.049.069/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em , DJe de .)2/5/2023 4/5/2023

Como afirmado no  ora agravado, o recurso especial dodecisum
particular mereceu acolhimento para reformar-se o acórdão de origem, contrário à
jurisprudência desta Corte Superior, para estender os efeitos da decisão judicial
(proferida nos autos da Apelação Cível n. 0659363-48.2018.8.04.0001) às filiais da
recorrente no Estado do Amazonas, que arroladas na inicial da impetração. mesmo 

Após nova análise processual, provocada pela interposição do
agravo interno, observo que a decisão combatida deve ser mantida. 

Por fim, embora não merecedor de acolhimento, o agravo interno,
no caso, não se revela manifestamente inadmissível ou improcedente, razão pela qual não
deve ser aplicada a multa do § 4º do art. 1.021 do CPC/2015. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno. 

É como voto. 
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp 2.605.869 / AM
Número Registro: 2024/0103502-4 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00017850920238040000 00037332020228040000 00066978320228040000 06593634820188040001
17106720238040000 17850920238040000 37332020228040000
3733202022804000000045179420228040000 45179420228040000 6593634820188040001
66978320228040000

Sessão Virtual de  a 09/09/2025 15/09/2025

Relator do AgInt no AgInt nos EDcl 

Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

 Secretário

Bela. ANDREA GONÇALVES FUJICHIMA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL E FILIAL(IS)
OUTRO 
NOME

: LOJAS AMERICANAS SA

OUTRO 
NOME

: B2W COMPANHIA DIGITAL

ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP072400
AGRAVADO : ESTADO DO AMAZONAS

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ICMS/ IMPOSTO SOBRE 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ESTADO DO AMAZONAS
AGRAVADO : AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL E FILIAL(IS)
OUTRO 
NOME

: LOJAS AMERICANAS SA

OUTRO :
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NOME B2W COMPANHIA DIGITAL
ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP072400

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
 a , por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos09/09/2025 15/09/2025

do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e

Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
Sérgio Kukina.

 

Brasília, 15 de setembro de 2025
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